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TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 
PROCESSO N. º: 30/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º:  90017/2025 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 

ESCRITÓRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS 

DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 

VITERBO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADE E DEMAIS EXIGÊNCIAS 

CONSTANTES NESSE EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA 

LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N. º 44.658.678/0001-31, COM SEDE NA RUA DR. 

JÚLIO DE MESQUITA, N.º 174 – BAIRRO: PARQUE NOVO MUNDO, NA CIDADE DE 

LIMEIRA, ESTADO DE SÃO PAULO, CEP: 13.481-367 – ITENS: 05 E 34 - VALOR 

TOTAL: R$ 202.528,00 (DUZENTOS E DOIS MIL, QUINHENTOS E VINTE OITO REAIS) 

– ATA RP N. º: 97/2025. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: ALEXANDRE FREIRE LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB 

N. º 39.334.587/0001-00, COM SEDE NA RUA JÚLIO NAVEGA, N.º 8 – BAIRRO: 

PARADA XV DE NOVEMBRO, NA CIDADE DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, 

CEP: 08.248-035 – ITEM: 14 - VALOR TOTAL: R$ 1.100,00 (HUM MIL E CEM REAIS) – 

ATA RP N. º: 98/2025. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: CENTRAL SUPRIMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ 

SOB N. º 41.658.519/0001-49, COM SEDE NA RUA TUBIRA, N.º 100 – BAIRRO: NOVO 

ELDORADO, NA CIDADE DE CONTAGEM, ESTADO DE MINAS GERAIS, CEP: 32340-

600 – ITEM: 77 - VALOR TOTAL: R$ 1.632,00 (HUM MIL, SEISCENTOS E TRINTA E 

DOIS REAIS) – ATA RP N. º: 99/2025. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ SOB N.º 62.479.555/0001-15, COM SEDE NA RUA PROFESSOR LUIZ CHAINE, N. 

º 262 – SALA 02 –– BAIRRO: JARDIM SÃO LUIZ, NA CIDADE DE LIMEIRA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, CEP: 13.487.009 – ITENS: 40 E 53 - VALOR TOTAL: R$ 8.961,50 (OITO 

MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E UM REIAS E CINQUENTA CENTAVOS) – ATA RP 

N. º: 100/2025. 
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FORNECEDOR REGISTRADO: D. F. ASTOLPHO, INSCRITA NO CNPJ SOB N. º 

20.123.999/0001-73, COM SEDE NA RUA CORONEL DIOGO, N. º 1243 –– BAIRRO: 

CENTRO, NA CIDADE DE MOCOCA, ESTADO DE SÃO PAULO, CEP: 13.730-260 – 

ITENS: 38 E 39 - VALOR TOTAL: R$ 16.290,60 (DEZESSEIS MIL, DUZENTOS E 

NOVENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS) – ATA RP N. º: 101/2025. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: MARIA DO CARMO CHRISTOFORO, INSCRITA NO 

CNPJ SOB N.º 02.928.360/0001-83, COM SEDE NA AVENIDA CORONEL NECA 

JUNQUEIRA, N. º 1158 –– BAIRRO: CENTRO, NA CIDADE DE GUARIBA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, CEP: 14.840-000 – ITENS: 01, 02, 04, 07, 15, 16, 17, 20, 22, 23, 26, 27, 29, 

36, 37, 41, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 59, 60, 61, 66, 67, 68, 72, 78, 79 E 81 - VALOR TOTAL: 

R$ 36.571,45 (TRINTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS) – ATA RP N. º: 102/2025. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: RCE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ SOB N.º 49.042.895/0001-16, COM SEDE NA AVENIDA DA LIBERDADE, N. º 280 

–– BAIRRO: JUSSARA, NA CIDADE DE GUARIBA, ESTADO DE SÃO PAULO, CEP: 

14.840-037 – ITENS: 03, 06, 09, 18, 19, 25, 28, 30, 31, 42, 44, 45, 50, 55, 57, 58, 64, 65, 

69, 70, 71, 73, 74, 75 E 76 - VALOR TOTAL: R$ 33.057,30 (TRINTA E TRÊS MIL, 

CINQUENTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS) – ATA RP N. º: 103/2025. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: RD PAPEIS & EPI LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N.º 

08.822.824/0001-59, COM SEDE NA RUA AGDA FUSARI MARTINS, N. º 418 –– 

BAIRRO: COND. IND. II BARRAS, NA CIDADE DE LIMEIRA, ESTADO DE SÃO PAULO, 

CEP: 13.481-181– ITEM: 13 - VALOR TOTAL: R$ 1.750,00 (HUM MIL, SETECENTOS E 

CINQUENTA REAIS) – ATA RP N. º: 104/2025. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: RICARDO GONCALVES ITAPIRA, INSCRITA NO CNPJ 

SOB N. º 02.573.131/0001-93, COM SEDE NA ESTRADA VICINAL ORLANDO DE 

ANDRADE, S/N –– BAIRRO: DOS PIRES, NA CIDADE DE ITAPIRA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, CEP: 13.970-970 – ITENS: 32, 33, 35, 43, 56, 62 E 80 - VALOR TOTAL: R$ 

11.152,00 (ONZE MIL, CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS) – ATA RP N. º: 105/2025. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: RODRIGO TONELOTTO, INSCRITA NO CNPJ SOB N.º 

02.514.617/0001-50, COM SEDE NA RUA DONA ANGELINA FERRI MARCHIORI, N. º 60 

–– BAIRRO: PQ. INDUSTRIAL, NA CIDADE DE PEDREIRA, ESTADO DE SÃO PAULO, 

CEP: 13920-000 – ITENS: 10 E 21 - VALOR TOTAL: R$ 2.151,00 (DOIS MIL, CENTO E 

CINQUENTA E UM REAIS) – ATA RP N. º: 106/2025. 
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FORNECEDOR REGISTRADO: SANTOS & SANTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB 

N.º 08.583.283/0001-53, COM SEDE NA RUA JOAQUIM BERTHOLDI, N. º 746 –– 

BAIRRO: CAMPO DE SANTANA, NA CIDADE DE CURITIBA, ESTADO DE PARANÁ, 

CEP: 81490-418 – ITEM: 63  - VALOR TOTAL: R$ 1.958,80 (HUM MIL, NOVECENTOS E 

CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS) – ATA RP N. º: 107/2025. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: SLIM SUPRIMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB 

N.º 11.901.975/0001-07, COM SEDE NA RUA FONTOURA XAVIER, N. º 586 –– BAIRRO: 

ITAQUERA, NA CIDADE DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, CEP: 08295-300– 

ITENS: 08, 11, 12, 24 E 54  - VALOR TOTAL: R$ 5.610,50 (CINCO MIL, SEISCENTOS E 

DEZ REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) – ATA RP N. º: 108/2025. 

 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.  

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 06/06/2025  

DATA ATA: 06/06/2025  

 

SANTA ROSA DE VITERBO, 11 DE JUNHO DE 2025. 

 

OMAR NAGIB MOUSSA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 6339/25, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5494/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 3.709,67 (TRÊS MIL, SETECENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), 
na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 2.019 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento da Despesa 3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 05.200.0635.0635       R$ 3.697,13 

05.200.0636.0636       R$      12,54 

Valor Total do Crédito R$ 3.709,67 

 
Art. 2º O valor do presente crédito especial será amparado com recursos provenientes do 

saldo remanescente dos processos 23400.002805/2017-37 e 23400.000967/2018-11 formalizado entre o 
Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE e o Município de Santa Rosa de Viterbo, até 
o limite da presente Lei.  

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 
 

II. Os anexos V e VI da Lei 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 11 de junho de 2025. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.01 
  

OBJETIVO Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública municipal, a 
partir de uma melhor organização da  gestão escolar, de modo a garantir as 
condições pedagógicas e operacionais adequadas, com professores qualificados 
para o desempenho de suas funções com o objetivo de promover aprendizagem 
satisfatória para os alunos da rede pública municipal, inserir na grade curricular das 
escolas municipais além do Inglês, as disciplinas de empreendedorismo, robótica, 
educação ambiental, ética e cidadania,  história do município nas escolas 
municipais, treinamento e capacitação de professores e monitores em Libra, Braile, 
e no atendimento de crianças portadoras de síndromes comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está assentada em quatro 
pilares: aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender a viver e aprender a ser e 
nesse sentido uma adequada gestão educacional e infraestrutura condizente 
contribui para o objetivo proposto. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

% 100 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 3.709,67 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade CRC - SP 
149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.06.01 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 361 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.016 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 3.709,67 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.01 
  

OBJETIVO 
Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública 
municipal, a partir de uma melhor organização da  gestão escolar, de 
modo a garantir as condições pedagógicas e operacionais 
adequadas, com professores qualificados para o desempenho de 
suas funções com o objetivo de promover aprendizagem satisfatória 
para os alunos da rede pública municipal, inserir na grade curricular 
das escolas municipais além do Inglês, as disciplinas de 
empreendedorismo, robótica, educação ambiental, ética e cidadania,  
história do município nas escolas municipais, treinamento e 
capacitação de professores e monitores em Libra, Braile, e no 
atendimento de crianças portadoras de síndromes comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA 
Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está assentada 
em quatro pilares: aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender 
a viver e aprender a ser e nesse sentido uma adequada gestão 
educacional e infraestrutura condizente contribui para o objetivo 
proposto. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

% 100 100 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 3.709,67 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.01 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 361 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.016 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 3.709,67 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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DECRETO Nº 6340/25, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 
 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5497/25 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 260.000,00, (DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

 
Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2111 
MANUTENÇÃO DOS EXAMES LABORATORIAIS 
E DE IMAGENS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. 
JURIDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0011.0011  

 

Valor Total do Crédito R$ 260.000,00 

 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de Emenda 

Individual processo nº 36000585577202400, portaria 3604, para o incremento temporário ao custeio de 
serviços de assistência hospitalar e ambulatorial no valor de R$ 250.000,00, acrescidos de rendimentos 
de aplicação financeira até o valor desta Lei. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 11 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência 
aos cidadãos por meio de ações integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 260.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DOS EXAMES  LABORATORIAS E DE 
IMAGEM. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.111 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 260.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência aos 
cidadãos por meio de ações integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 260.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DOS EXAMES LABORATORIAS E DE 
IMAGEM. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.111 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 260.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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DECRETO Nº 6341/25, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE NO VALOR DE R$ 204.000,00, 
(DUZENTOS E QUATRO MIL REAIS), PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 
VITERBO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5498/25. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um 

crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 204.000,00 (Duzentos e quatro mil 
reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 
01.10.01 – FUNDO MUNICIPL DE SAUDE 
298.10.301.0024.2.044.3.3.90.30.01.310 – Material de Consumo      R$     90.000,00 
303.10.301.0024.2.044.3.3.90.39.01.310 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica   R$     84.000,00 
318.10.301.0027.2.112.3.3.90.30.01.310 – Material de Consumo                R$     30.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                   R$    204.000,00    
 

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos 
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação e programa de despesa: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 
01.10.01 – FUNDO MUNICIPL DE SAUDE 
291.10.301.0024.1.021.4.4.90.51.01.310 – Obras e Instalações     R$    204.000,00 
 
TOTAL DA REDUÇÃO                     R$    204.000,00 

 
Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 

exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Santa Rosa de Viterbo, 11 de junho de 2025. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6342/25, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

ALTERA DECRETO Nº 6321/25, QUE DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DO PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO 
AO PREFEITO MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 5/2023. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica altera a emenda do Decreto nº 6321/25, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO PAGAMENTO DO 13º 
SALÁRIO AO PREFEITO E AO VICE-PREFEITO, EM 
CONFORMIDADE COM A EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 5/2023. 

 
Art. 2º Fica alterada a redação do artigo 1º do Decreto nº 6321/25, conforme 

segue: 
 

Art. 1º Fica regulamentado o pagamento do 13º salário ao Prefeito e 
Vice-Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, nos termos da 
Emenda à Lei Orgânica nº 5/2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                         
 

   Santa Rosa de Viterbo, 11 de junho de 2025. 
 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6343/25, DE 11 DE JUNHO DE 2025 
 

REVOGA DECRETO Nº 6322/25, QUE REGULAMENTA O 
GOZO DE FÉRIAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica REVOGADO o Decreto nº 6322/25, que regulamenta o gozo de 

férias do Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, nos termos da Lei Orgânica do 
Município. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
                                           

                         
   Santa Rosa de Viterbo, 11 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11/06/2025 Ano III | Edição  nº730 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

18/35



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Setor de Secretaria Executiva

LEI Nº 5494/25, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 
Autógrafo nº 63/25 – de 10/06/2025 
Projeto de Lei nº 63/25 – 14/05/2025 

Autoria do Executivo Municipal 
 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 
Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 3.709,67 (TRÊS MIL, SETECENTOS E NOVE 
REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 2.019 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento da Despesa 3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 05.200.0635.0635       R$ 3.697,13 

05.200.0636.0636       R$      12,54 

Valor Total do Crédito R$ 3.709,67 

 
Art. 2º O valor do presente crédito especial será amparado com recursos provenientes do 

saldo remanescente dos processos 23400.002805/2017-37 e 23400.000967/2018-11 formalizado entre o 
Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE e o Município de Santa Rosa de Viterbo, até 
o limite da presente Lei.  

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 
 

II. Os anexos V e VI da Lei 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
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seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 11 de junho de 2025. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.01 
  

OBJETIVO Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública municipal, a 
partir de uma melhor organização da  gestão escolar, de modo a garantir as 
condições pedagógicas e operacionais adequadas, com professores qualificados 
para o desempenho de suas funções com o objetivo de promover aprendizagem 
satisfatória para os alunos da rede pública municipal, inserir na grade curricular das 
escolas municipais além do Inglês, as disciplinas de empreendedorismo, robótica, 
educação ambiental, ética e cidadania,  história do município nas escolas 
municipais, treinamento e capacitação de professores e monitores em Libra, Braile, 
e no atendimento de crianças portadoras de síndromes comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está assentada em quatro 
pilares: aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender a viver e aprender a ser e 
nesse sentido uma adequada gestão educacional e infraestrutura condizente 
contribui para o objetivo proposto. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

% 100 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 3.709,67 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade CRC - SP 
149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.06.01 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 361 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.016 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 3.709,67 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.01 
  

OBJETIVO 
Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública 
municipal, a partir de uma melhor organização da  gestão escolar, de 
modo a garantir as condições pedagógicas e operacionais 
adequadas, com professores qualificados para o desempenho de 
suas funções com o objetivo de promover aprendizagem satisfatória 
para os alunos da rede pública municipal, inserir na grade curricular 
das escolas municipais além do Inglês, as disciplinas de 
empreendedorismo, robótica, educação ambiental, ética e cidadania,  
história do município nas escolas municipais, treinamento e 
capacitação de professores e monitores em Libra, Braile, e no 
atendimento de crianças portadoras de síndromes comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA 
Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está assentada 
em quatro pilares: aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender 
a viver e aprender a ser e nesse sentido uma adequada gestão 
educacional e infraestrutura condizente contribui para o objetivo 
proposto. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

% 100 100 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 3.709,67 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.01 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 361 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.016 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 3.709,67 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5495/25, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 
Autógrafo nº 64/25 – de 10/06/2025 

Projeto de Lei nº 64/25 – de 19/05/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

ALTERA A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SANTA ROSA DE VITERBO 
INSTITUÍDO PELA LEI Nº 4223/2015. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica alterada a vigência do Plano Municipal de Educação de Santa Rosa de 

Viterbo (PME/SRV), instituído pela Lei nº 4223/2015, que passará a vigorar até 31 de dezembro 
de 2025. 

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigo na data de sua publicação. 

 

 
Santa Rosa de Viterbo, 11 de junho de 2025. 

 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5496/25, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 
Autógrafo nº 65/25 – de 10/06/2025 

Projeto de Lei nº 65/25 – de 20/05/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA 
DE VITERBO A TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS 
AS ENTIDADES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica a Prefeitura municipal de Santa Rosa de Viterbo autorizada a transferir, 

no exercício financeiro de 2.025, recursos financeiros, a que alude o Art. 16 da Lei Federal nº 4.320/64, 
Art. 26 da LC 101/2000 e Art. 31 da Lei 13.019/14 às Entidades, até o limite dos valores constantes da 
presente Lei, conforme abaixo discriminado: 

 
ENTIDADES 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

 
 
10.302.0027.2.113.4.4.50.39.08.310 – Associação de integração dos Deficientes de Santa  
              Rosa de Viterbo – AIDESA     R$    37.100,00 
 
   
§ 1º Fica vedado à Entidade a redistribuição do recurso por ela recebido. 
   
§ 2º A entidade beneficiada por esta Lei fica obrigada a prestar contas na forma estatuída nas instruções 
consolidadas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e seus respectivos aditamentos. 
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario. 
 
 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 11 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5497/25, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 
Autógrafo nº 66/25 – de 10/06/2025 

Projeto de Lei nº 66/25 – de 20/05/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 260.000,00, (DUZENTOS E SESSENTA MIL 
REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2111 
MANUTENÇÃO DOS EXAMES LABORATORIAIS 
E DE IMAGENS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. 
JURIDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0011.0011  

 

Valor Total do Crédito R$ 260.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de Emenda 

Individual processo nº 36000585577202400, portaria 3604, para o incremento temporário ao custeio de 
serviços de assistência hospitalar e ambulatorial no valor de R$ 250.000,00, acrescidos de rendimentos 
de aplicação financeira até o valor desta Lei. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 

11/06/2025 Ano III | Edição  nº730 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

27/35



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Setor de Secretaria Executiva

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 
 

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 11 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência 
aos cidadãos por meio de ações integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 260.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DOS EXAMES  LABORATORIAS E DE 
IMAGEM. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.111 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 260.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência aos 
cidadãos por meio de ações integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 260.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DOS EXAMES LABORATORIAS E DE 
IMAGEM. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.111 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 260.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5498/25, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 

Autógrafo nº 67/25 – de 10/06/2025 
Projeto de Lei nº 67/25 – de 20/05/2025 

Autoria do Executivo Municipal 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE NO VALOR DE R$ 204.000,00, 
(DUZENTOS E QUATRO MIL REAIS), PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 
VITERBO. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 

São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da 

municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 204.000,00 
(Duzentos e quatro mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal 
de Santa Rosa de Viterbo: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 
01.10.01 – FUNDO MUNICIPL DE SAUDE 
298.10.301.0024.2.044.3.3.90.30.01.310 – Material de Consumo      R$     90.000,00 
303.10.301.0024.2.044.3.3.90.39.01.310 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica   R$     84.000,00 
318.10.301.0027.2.112.3.3.90.30.01.310 – Material de Consumo                R$     30.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                   R$    204.000,00    
 

Art. 2º - O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos 
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação e programa de despesa: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 
01.10.01 – FUNDO MUNICIPL DE SAUDE 
291.10.301.0024.1.021.4.4.90.51.01.310 – Obras e Instalações     R$    204.000,00 
 
TOTAL DA REDUÇÃO                     R$    204.000,00 

 
Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 

exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Santa Rosa de Viterbo, 11 de junho de 2025. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160 – Santa Rosa de Viterbo – SP – CEP 14.270-000 – Fone/Fax (16) 3954-1666 – e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

 
 

 
 
     

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

RETIFICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 

 

OBJETO: Contratação de operadora de Plano de Assistência a Saúde em benefício aos 
servidores/empregados públicos da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP e 
seus dependentes. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso das 
atribuições legais e regimentais, e conforme especificações contidas no edital e seus 
anexos, RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto, bem como HOMOLOGAR o presente certame à 
empresa HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A., inscrita no CNPJ nº 
63.554.067/0001-98, pelo valor de R$ 119.518,44 (cento e dezenove mil quinhentos e 
dezoito reais e quarenta e quatro centavos).  

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 09 de junho de 2025. 
 
 

Francisco Vacis Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 

 

 

11/06/2025 Ano III | Edição  nº730 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

34/35



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Administração

 

Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

 
 

    TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(Prazo Determinado) 

 
 
Ilmo(a) Sr(a). 
GISELE APARECIDA DE ALMEIDA 
CPF Nº 252.XXX.XXX-86 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 
Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida em edital, referente ao Processo 
Seletivo 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o emprego. 
Público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PRAZO 
DETERMINADO), cujo resultado foi homologado pelo Decreto Municipal Nº 
6221/25 de 08 de Janeiro de 2025. 
 
                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 

convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 11 de Junho de 2025. 
                                                                                                                             

 
 
                                                                    Layde do Carmo Piran 
         Chefe de Setor de Recursos Humanos 
 
                                                                                      
Ciente  
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/____ 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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